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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
1ª VARA DO TRABALHO DE ARARUAMA
CartPrecCiv 0100708-39.2020.5.01.0411
AUTOR: LINDONEZIA GOMES MANCANO, CPF: 020.955.149-63
RÉU: EMPRESA PAULISTANA DE SERVICOS LTDA

MANDADO DE  AVALIAÇÃO - PJe

 DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA: EMPRESA PAULISTANA DE SERVICOS LTDA

Imóvel matrícula 1102 - 1ª CRI de Araruama/RJ, mat 1102, Centro, ARARUAMA/RJ - CEP: 

28970-000

O MM. Juiz OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA, titular da 1ª Vara do Trabalho de 

Araruama, no uso de suas atribuições legais, MANDA ao(à) oficial(a) de justiça a quem este for 

distribuído que, em seu cumprimento, dirija-se ao endereço acima indicado referente ao imóvel 

abaixo informado e, sendo aí, observadas as formalidades legais,  imóvel informado a AVALIE

seguir, de propriedade da parte executada, para garantia do valor total da presente execução 

abaixo: 

imóvel : 1102 do 1º CRI de Araruama/RJ –  (RGI anexo) Termo de Penhora anexo

valor: não consta

Havendo necessidade ou opostos obstáculos ao cumprimento do presente mandado, fica o(a) 

oficial(a) de justiça autorizado(a) a solicitar auxílio da força policial e a dar cumprimento à 

presente ordem excepcionalmente aos domingos, feriados e após as 20 horas.

Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Por determinação do juízo desta unidade, o presente mandado foi expedido e assinado pela 

servidora abaixo (art. 250, VI, NCPC).

Araruama/RJ, 11 de janeiro de 2021.

ÉRICA SALDANHA DE AGUIAR

Assessora

Assinado eletronicamente por: ERICA SALDANHA DE AGUIAR - Juntado em: 12/01/2021 15:18:26 - 4339b63
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O presente mandado foi expedido nos termos de carta precatória extraída do processo 0011792-
e seus 55.2014.5.15.0021, em trâmite na MM 2ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ – TRT15, 

respectivos documentos, os quais poderão ser acessados digitando-se as chaves abaixo: 

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho 21011013584246600000124491929

Petição Inicial Petição Inicial 20082412495812000000117679899

 

Assinado eletronicamente por: ERICA SALDANHA DE AGUIAR - Juntado em: 12/01/2021 15:18:26 - 4339b63
https://pje.trt1.jus.br/pjekz/validacao/21011215182204600000124562859?instancia=1
Número do processo: 0100708-39.2020.5.01.0411
Número do documento: 21011215182204600000124562859
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 CartPrecCiv 0100708-39.2020.5.01.0411
AUTOR: LINDONEZIA GOMES MANCANO, CPF: 020.955.149-63 
RÉU: EMPRESA PAULISTANA DE SERVICOS LTDA

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 4339b63

Destinatário: EMPRESA PAULISTANA DE SERVICOS LTDA

Certifico que em Janeiro de 2022 dirigi-me à a região de 
Paracatu, mas apesar do RGI em anexo, não foi possível localizar o imóvel. Região com 
estradas de terra, sem placas com nomes das ruas. Dirigi-me à Prefeitura de Araruama 
no setor de IPTU, mas não consta dado atualizado. 

No dia 01º de fevereiro, dirigi-me novamente à prefeitura de 
Araruama e com a ajuda da Subprocuradora Consegui atendimento no Setor de 
Assessoria da Fazenda, onde fui atendida pelo Sr. Francisco. Ele tem acesso aos mapas, 
croquis, todas as informações e localizações dos imóveis de Araruama e, apesar de 
informar que esses dados são fornecidos somente por meio de Ofício, ele verificou a 
localização exata e fez um croqui para mim. 

Em 03 de fevereiro dirigi-me a Estrada de Paracatu, Quadra L, 
lote 06, Paracatu, Araruama/RJ, -22.82482,-42.3827888 e procedi a Penhora e Avaliação 
do lote de matricula 1102, conforme Auto de Penhora e Avaliação que segue em anexo. 
Não havia ninguém no local para dar ciência da Penhora. 

A Penhora foi realizada nos seguintes processos em ordem, 
conforme data de distribuição 0100852-81.2018.5.01.0411; 0100222-88.2019.5.01.0411; 
0100588-93.2020.5.01.0411; 0100588-93.2020.5.01.0411; 0100923-15.2020.5.01.0411; 
0100708-39.2020.5.01.0411.

 

Diante do exposto, submeto a presente certidão à apreciação de 
V. Exª., colocando-me à disposição para ulteriores determinações.

Araruama, 03 de fevereiro de 2022
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FERNANDA GIL SILVA

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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P O D E R  J U D I C I Á R I O  
            JUSTIÇA DO TRABALHO 

 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

1ª VARA DO TRABALHO DE ARARUAMA 

 
 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
 

No dia 03 de fevereiro de 2022 compareci a Estrada de Paracatu, 
Quadra L, lote 06, Paracatu, Araruama/RJ e Avaliei o imóvel abaixo 
indicado: 
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P O D E R  J U D I C I Á R I O  
            JUSTIÇA DO TRABALHO 

 
Descrição: Lote de terreno de número 06, da quadra L, do 

loteamento denominado “Recanto Vista Alegre”, situado no lugar de 
Paracatu, na zona urbana do segundo distrito desse município de Araruama, 
com área de 450,00m2, medindo 15,00m de frente para a Rua XI; igual 
dimensão nos fundos confrontando com terras não loteadas de Sampaio da 
Mota; divide de um lado com o lote nº 07, numa extensão de 30,00m e o 
outro, com idêntica extensão, confrontando com o Lote nº 05. 
 

Matrícula: 1.102 do cartório do primeiro ofício de Araruama 
 
Endereço atualizado: Estrada de Paracatu, Quadra L, lote 06, 
Paracatu, Araruama/RJ  -22.82482,-42.3827888 
 
Benfeitoria: Não há benfeitoria. Terreno em lugar afastado que está 
sendo utilizado para retirada de aterro. 
 
Obs: A Penhora foi realizada nos seguintes processos em ordem, 
conforme data de distribuição 0100852-81.2018.5.01.0411; 0100222-
88.2019.5.01.0411; 0100588-93.2020.5.01.0411; 0100588-
93.2020.5.01.0411; 0100923-15.2020.5.01.0411; 0100708-
39.2020.5.01.0411 
 

 
Avaliação Total – Avalio o imóvel em R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais), levando em consideração o Valor Venal de IPTU, que consta 
no Cadastro Imobiliário da Prefeitura e a informações fornecidas por 
moradores da região dos valores praticados para venda de terrenos 
na região. 
 
 
 
 

Fernanda Gil Silva 
Oficial de Justiça Avaliador 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
1ª Vara do Trabalho de Araruama

 CartPrecCiv 0100708-39.2020.5.01.0411
AUTOR: LINDONEZIA GOMES MANCANO, CPF: 020.955.149-63
RÉU: EMPRESA PAULISTANA DE SERVICOS LTDA

V i s t o s , e t c .

Nomeio o leiloeiro Paulo Botelho para atuar no presente
processo.

Notifique-se o leiloeiro para tomar as providências necessárias

para a realização do leilão do b e m p e n h o r a d o . Informe

ao leiloeiro que todos os documentos deverão ser apresentados
na

forma de arquivo PDF, em 20 dias.

ARARUAMA/RJ, 14 de fevereiro de 2022.

OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA
Juiz do Trabalho Titular
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